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S1­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10725.002136/2007­17 

Recurso nº  887.714   Voluntário 

Acórdão nº  1803­00.973  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  29 de junho de 2011 

Matéria  IRPJ E OUTROS 

Recorrente  SHIMMER INSPECTION, REPAIR AND MAINTENANCE OF 
EQUIPMENTS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2005 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE 
DECLARAÇÃO. 

A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança 
a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração (Súmula Carf nº 
49). 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  da  3ª  Turma  Especial  da  Primeira  Seção  de 
Julgamento, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que 
passam a integrar o presente julgado. 

 
(assinado digitalmente) 

Sergio Luiz Bezerra Presta 

 
(assinado digitalmente) 

Selene Ferreira de Moraes 
Relator  Presidente 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Selene  Ferreira  de 
Moraes (Presidente), Marcelo de Assis Guerra, Sergio Luiz Bezerra Presta, Victor Humberto 
da Silva Maizman, Sergio Rodrigues Mendes, Walter Adolfo Maresch 
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Relatório 

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão 
julgador de primeira instância até aquela fase: 

 
“Versa este processo sobre o Auto de Infração de fl. 10, lavrado pela DRF/Campos 
dos Goytacazes, para a exigência de multa por atraso na entrega da Declaração de 
Informações Econômico­fiscais da Pessoa Jurídica— DIPJ, no valor de R$7.084,03. 
A descrição dos fatos e o enquadramento legal se encontram no Auto de Infração. O 
interessado apresentou a impugnação de fls. 1/9. Em sua defesa, alega, em síntese, 
que: ­ "trata­se de multa pela entrega intempestiva, porém espontânea da DIPJ"; 
­ não houve qualquer pedido de esclarecimento, o que invalida o lançamento; 
­  a  apresentação  espontânea  de  uma  obrigação  acessória  exclui  a  aplicação  de 
penalidade, de acordo com o art. 138, do CTN, conforme jurisprudência” 

 

A 1ª Turma da DRJ/RIO DE  JANEIRO1–RJ,  em sessão de 10/12/2009,  ao 
analisar  a  peça  impugnatória  apresentada,  proferiu  o  acórdão  n°  12­27.616  onde  julgou 
“improcedente  a  impugnação,  mantendo  a  exigência  de  multa  por  atraso  na  entrega  de 
declaração, no valor de R$7.084,03”, sob argumentos assim ementados: 

“ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano­calendário: 2005 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. 

E devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo, ainda que 
espontânea.  

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido” 

 

Cientificado da decisão 28/12/2009, interpôs o contribuinte, em 20/01/2010, 
Recurso Voluntário  a  este Conselho,  onde  a Recorrente manteve  os mesmos  argumentos  da 
peça impugnatória apresentada. 

 

É o relatório do essencial. 

Voto             

Conselheiro Sérgio Luiz Bezerra Presta, Relator 
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O  presente  é  tempestivo  e  atende  aos  pressupostos  legais  para  seu 
seguimento. Por essa razão dele conheço.  

Porém,  não  posso  concordar  com a  tese da Recorrente,  tendo em vista  que 
tratando­se  de  aplicação  de  multa  por  atraso  na  entrega  da  Declaração  de  Informações 
Econômico­Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ 2006, relativamente ao ano calendário de 2005, 
incide, indubitavelmente, a Súmula Carf nº 49, com o seguinte teor: 

“Sumula 49 ­ A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não 
alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração”. 

No âmbito do Judiciário, a jurisprudência é pacífica em ambas as turmas do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que a denúncia espontânea não é aplicável às 
multas  pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias,  de  natureza  formal  e  desvinculadas 
diretamente do fato gerador da obrigação principal: 

“TRIBUTÁRIO.  MULTA  MORATÓRIA.  ART.  138  DO  CTN.  ENTREGA  EM 
ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso 
na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do 
CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1129202/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/06/2010, DJe 29/06/2010) 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL.DCTF.  MULTA 
POR  ATRASO  NA  ENTREGA.  POSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA 
PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. Aresto  recorrido que se encontra em consonância com a  jurisprudência assente 
do  STJ  no  sentido  de  que  não  se  mostra  desarrazoada  a  aplicação  de  multa  em 
razão do atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais  ­ 
DCTF. Precedentes. 

2. Agravo regimental não­provido. 

(AgRg  no  Ag  985.433/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 
DE  OPERAÇÕES  IMOBILIÁRIAS.  MULTA  MORATÓRIA.  CABIMENTO. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. 

1 ­ A entrega das declarações de operações imobiliárias fora do prazo previsto em 
lei  constitui  infração  formal,  não  podendo  ser  considerada  como  infração  de 
natureza tributária, apta a atrair o instituto da denúncia espontânea previsto no art. 
138  do  Código  Tributário  Nacional.  Do  contrário,  estar­se­ia  admitindo  e 
incentivando  o  não­pagamento  de  tributos  no  prazo  determinado,  já  que  ausente 
qualquer punição pecuniária para o contribuinte faltoso. 

2 ­ A entrega extemporânea das referidas declarações é ato puramente formal, sem 
qualquer  vínculo  com  o  fato  gerador  do  tributo  e,  como  obrigação  acessória 
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autônoma, não é alcançada pelo art. 138 do CTN, estando o contribuinte sujeito ao 
pagamento da multa moratória devida. 

3  ­ Precedentes: AgRg no REsp 669851/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  22.02.2005,  DJ  21.03.2005;  REsp  331.849/MG, 
Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
09.11.2004,  DJ  21.03.2005;  REsp  504967/PR,  Rel.  Ministro  FRANCISCO 
PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 08.11.2004; 
REsp  504967/PR,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  PEÇANHA  MARTINS,  SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  24.08.2004,  DJ  08.11.2004;  EREsp  n°  246.295­RS,  Relator 
Ministro  JOSÉ  DELGADO,  DJ  de  20.08.2001;  EREsp  n°  246.295­RS,  Relator 
Ministro  JOSÉ  DELGADO,  DJ  de  20.08.2001;  RESP  250.637,  Relator  Ministro 
Milton Luiz Pereira, DJ 13/02/02. 

4 – Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 884.939/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 05/02/2009, DJe 19/02/2009)” 

Por  fim,  como vem afirmando o Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes em 
diversos  julgamentos  análogos  realizados  por  essa  3ª  Turma  Especial  “não  se  afasta  a 
responsabilidade da empresa no caso, porque culpa lhe cabe, tanto na escolha do encarregado 
da elaboração e entrega das declarações (culpa in eligendo), quanto na fiscalização das suas 
tarefas (culpa in vigilando)”. 

Assim,  considerando  tudo  o  que  consta  dos  autos,  voto  no  sentido  de 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Sala das Sessões, em  

(assinado digitalmente) 

Sérgio Luiz Bezerra Presta 
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